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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 037/2012

"Altera inciso 5^ do artigo 2° da

lei municipal 524/2008 e dá

outras providencias".

Art. 1° Fica alterado o inciso 5° do artigo 2° da lei municipal n'

524/2008 que passa a vigorar com seguinte redação;

"Art.2°

V - em distâncias horizontais inferiores a 30 [trinta) metros de

clínicas, unidades de saúde, hospitais, edificações educacionais, contados do

eixo da torre ou suporte da antena transmissora à área de acesso ou

edificações destes.

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Vereador
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i- Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa modificar o inciso quinto ao artigo 2° da lei

municipal 524/2008, que dispõe sobre a instalação e manutenção das estações

de radio base e estrutura similares no município de Anchieta.

Diante argumentos expostos pelas empresas de telefonia celular, para

realizar investimentos e melhorar o sinal de comunicação dos aparelhos moveis

no município se faz necessário que seja concedido alvará para que as empresas

possam até mesmo regularizar as atuais torres existentes no município, a fim de

melhorar a prestação de serviço de telefonia móvel.

Sendo assim, os vereadores abaixo propõe o referido projeto de lei a fim

de permitir que as atuais torres, sejam regularizadas, bem como possam obter

alvará para realizar investimentos visando á melhoria do referido serviço.

Plenário Ulisses Guimarães, 20 de agosto de 2012.

Jocelem Gonçalves de Jesus

Vereador

AS Comissões Geovane MenegüêfreXouzada dos Sanios
D€ Vereador
Em / Z

Presidente

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anciveta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei 037/2012 de autoria do
Poder Legislativo e, conseqüente publicação da Lei n° 794/2012, determino o arquivamento
dos autos.

Anchieta - ES, 31 de Dezembro de 2012.

MAHAJCRÊ□ALVA



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o Projeto de
Lei n°. 037/2012, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o seu texto não
representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado, devendo, portanto,
haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 21 deAgosto de 2012.

DALVA

E DTrCAlVIARA,

ATTA-IGREJ7Í



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO 2012, Às dezoito horas do dia vinte e um de agosto do ano de
dois mil e doze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a
presidência da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que após ter declarado aberta a sessão, solicitou
que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todos. Em
seguida, a Sr^. Presidente concedeu a palavra ao Pastor Mauro Ressoni da Igreja Batista de
Jabaquara, para fazer uma oração antes de iniciar a sessão. Tendo sido aprovada a ata da sessão
anterior, foi lido o material do expediente, onde constava: 1) Requerimentos n°s 372/2012,
386/2012, 387/2012, 392/2012 de autoria da vereadora Terezinha V. Mezari, aprovados por
unanimidade; 2) Requerimentos n°s 380/2012, 383/2012, 385/2012 de autoria do vereador Carlos
Waldir Mulinari de Souza, aprovados pro unanimidade; 3) Requerimentos n°s 381/2012, 391/2012
de autoria da vereadora Dalva da Matta Igreja, aprovados por unanimidade; 4) Requerimentos n°s
384/2012, 388/2012, 389/2012, 395/2012 de autoria do Vereador Juarez Bezerra Leite, aprovados
por unanimidade; 5) Requerimento n° 394/2012 de autoria da Vereadora Dalva da Matta Igreja e do
Vereador Edson Vando Souza, aprovado por unanimidade; 6) Mensagem de Veto n° 030/2012 -
Veto total ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2012 (Vereador Marcus V. D. Assad), de autoria
do Poder Executivo; 7) Mensagem de Veto n° 031/2012 — Veto Total ao Projeto de Lei n° 034/2012,
que altera o parágrafo 5° do artigo 2° da Lei Municipal 524/2008 e dá outras providências (vereador
Geovane e Jocelém), de autoria do Poder Executivo; 8) Projeto de Lei n° 037/2012 — Altera inciso
5° do artigo 2° da Lei Municipal n° 524/2008 e dá outras providências, de autoria do Vereador
Jocelém G. de Jesus e Geovane M. L. dos Santos; 9) Dispensa de Interstício da Comissão de
Proteção e Defesa ao Meio Ambiente ao Projeto de Lei n° 037/2012, aprovado por unanimidade;
10) Requerimento do Pastor João Luiz Carriço para uso dos dez minutos da Tribuna Livre no dia 21
de agosto do corrente ano. Terminada a leitura do material do expediente, a Sr^. Presidente
concedeu a palavra ao Pastor João Luiz Carriço da Igreja Casa de Oração "Benditos de Meu Pai",
onde abordou o seguinte tema: Agradecimento e Prestação de Contas do 7° Encontro dos
Evangélicos (ARQUIVO DIGITAL). Após as palavras do Pastor João Luiz Carriço, a Sr®.
Presidente passou a hora destinada aos senhores oradores, que de acordo com artigo 193, item V do
Regimento Intemo, passaram a fazer uso dos seus dez minutos de pronunciamento. Estiveram
inscritos e fizeram uso da palavra os Vereadores: Válber Salarini, Edson Vando Souza, Jocelém G.
de Jesus, Juarez Bezerra Leite, Terezinha V. Mezadri e Dalva da Matta Igreja (ARQUIVO
DIGITAL). Após os devidos pronunciamentos, o Sr. Presidente, passou para a Ordem do Dia,
solicitando que se fizesse a chamada dos senhores Vereadores, havendo número legal, foi feita a
leitura do material constante da pauta: Projetos em Votação: 1) Projeto de Lei n' 033/2012 — Dispõe
sobre a denominação de via pública e dá outras providências, de autoria do Vereador José Maria
Rovetta, aprovado por unanimidade; 2) Projeto de Decreto Legislativo n° 046/2012 — Dispõe sobre
a outorga de título de honra ao Mérito na Segurança Pública, de autoria da Vereadora Dalva da
Matta Igreja, aprovado pro unanimidade; 3) Projeto de Decreto Legislativo n*^ 047/2012 — Dispõe
sobre outorga de Título de Honra ao Mérito na segurança Pública, de autoria da Vereadora Dalva
da Matta, aprovado por unanimidade. Em seguida, a Sr®. Presidente solicitou o Parecer da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei n° 037/2012 - Que altera inciso 5° do
artigo 2° da Lei Municipal n° 524/2008 e dá outras providências, de autoria dos Vereadores Jocelém
e Geovane. A referida Comissão emitiu Parecer Favorável ao projeto. Após, a Sr®. Presidente
submeteu o Projeto de Lei n° 037/2012 de autoria dos Vereadores Jocelém e Geovane à votação do
Plenário, que foi aprovado por unanimidade. E, não havendo mais nada a tra:ar, a Sr®. Presidente
declarou encerrada a presente sessão, convidando todos para a próxima. E, para constar, lavrei a
presente ata, que vai por mim assinada,^^rt^^|^
Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis. 1 r Mesa Dir^

jtvü üLi íMTitVa igreja
Tenta

Tereza 'l-'ízcnii M' ezacín
Vice-Presiáenío



m ãl Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 38/2012

Altera Inciso 5° do artigo 2° da Lei
Municipal 524/2008 e dá outras
providencias.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,
faz saber que foi aprovado pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia
21/08/2012, o Projeto de Lei n° 038/2012, que altera o inciso 5° do artigo 2° da Lei
Municipal 524/2008 e dá outras providencias.

PROJETO DE LEI N° 37/2012

Altera inciso 5° do artigo 2° da Lei
Municipal 524/2008 e dá outras
providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1® Fica alterado o inciso 5° do artigo 2° da Lei Municipal n° 524/2008, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2°.

V - Em distâncias horizontais inferiores a 30 (trinta) metros de clínicas,
unidades de saúde, hospitais, edificações educacionais, contados do eixo da torre
ou suporte da antena transmissora à área de acesso ou edificações destes.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 22 de õ de 2

PRESIDENTEjâçÃMÂRA
Dalva da Matta Igreja

Terezinha Vizzoní Mezadri
nCRÈTi^O

«arIõsValdir M. de Souza
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f c Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCfflETA/ES, 22 DE AGOSTO DE 2012.

OFICIO PRPN°. 075/2012

DA: EXMA. SRA. DALVA DA MATTA IGREJA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCfflETA r-i

AO: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES

PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI -c
JCN

O?
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-nJ
"•N.
3>
vr>
o

Senhor Prefeito,

Faço uso da presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Autografo
de Lei n° 37 de 2012, que dispõe sobre denominação de via publica e dá outras
providencias, de autoria do Vereador José Maria Rovetta e o Autografo de Lei
n° 38, que Altera inciso 5° do artigo 2° da Lei Municipal 524/2008 e da outras
providencias, de autoria dos vereadores Jocelem Gonçalves de Jesus e
Geovane Meneguelle Louzada dos Santos . Aprovados na sessão ordinária do
dia 21 de Agosto do ano em curso, para promoção de Sanção ou Veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para
apresentar nossos votos de estima e elevada consideração.

hx

ATENCIOSAMENTE

PRESIDENTE DA

T

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anchieta - £3'
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LEI N° 794, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Altera o inciso V do artigo 2° da Lei Municipal
524/2008 e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírto Santo, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica alterado o inciso V do artigo 2° da Lei Municipal n° 524/2008, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2°...

V - Em distâncias horizontais Inferiores a 30 (trinta) metros de clínicas, unidades
de saúde, hospitais, edificações educacionais, contados do eixo da torre cxi suporte da antena
transmissora à área de acesso ou edificações destes.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 30 de Agosto de 2012.

PREFEITO MUNICIPAL

EDIVAL JOSÉ PETRI

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.

http://189.38.58.10/anchieta/images/leis/htmI/L7942012.html 08/01/2013
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N». 794, DE 30 DE AGOSTO DE 2.012

Altera o Inciso V do artigo 2° da Lei

Municipal 524/2008 e dá outras

providencias.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santc, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica alterado o inciso V do artigo 2° da Lei Municipal n°

524/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2°.

V - Em distâncias horizontais inferiores a 30 (trinta) metros de clínicas,

unidades de saúde, hospitais, edificações educacionais, contados do

eixo da torre ou suporte da antena transmissora à área de acesso ou

edificações destes.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 30 de Agosto de 2012.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri

Prefeitura de Anchieta - PROCURA-M056662


